	
	CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA
Avenida Campos Salles, 21 - Caixa Postal 21 Fone (043) 3151-1800 - CEP 86.720-000 –
 SABÁUDIA – PR – CNPJ/MF 01010823/0001-60




INDICAÇÃO Nº 005/2019
	Por meio desta, CAMARA MUNICIPAL DE SABAUDIA ESTADO PARANA no uso de suas atribuições legais, regimentais e apos ouvido o PLENÁRIO indica ao Departamento Responsável da Administração Pública a determinar ao setor competente da municipalidade a possibilidade de CONSTRUIR UMA QUADRA ESPORTIVA ao CMEI PEQUENO POLEGAR de nosso município. 

JUSTIFICATIVA

					A indicação se faz necessária em razão do esporte é essencial para o desenvolvimento de crianças e adolescentes. Vale lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que é dever dos governos e da sociedade oferecer espaços seguros e atividades de esporte, lazer e cultura para todas as crianças e adolescentes.
					 O esporte e o lazer é um direito individual e coletivo constitucionalmente assegurado cabendo ao Poder Público propiciar as condições materiais suficientes para a efetivação
					Acreditamos que com essa obra a escola teria forma eficaz para desenvolver os estímulos dos alunos. As aulas de educação física são importantes em todos os seguimentos, pois ela promove o desenvolvimento integral do aluno, a vida saudável, a socialização, o espírito de equipe e a prática do desporto. A Educação Física escolar evidencia a liberdade cognitiva e emocional dos estudantes para a aprendizagem.
					Contudo, esperamos contar com a aquiescência dos Nobres (EDIS) desta Colenda Casa de Leis, na aprovação desta proposta, como também, no fortalecimento do propósito que é um anseio da ESCOLA CMEI PEQUENO POLEGAR.
Sabáudia, 11 de fevereiro de 2019.



José Aparecido de Souza
Vereador
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